
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2475   DE 26/02/97 
                    PROJETO DE LEI Nº  2581   
                    "DISPöE SOBRE PRORROGAÇÄ0 DE PRAZO PARA            
                    PAGAMENTO DE DìVIDA ATIVA COM DESCONTO."           
 
                 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus repre-   
sentantes  legais,  decreta e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a   
seguinte Lei:                                                                 
                ARTº 1º - Fica prorrogado, até 31 de Março de 1997, o prazo   
mencionado no art. 1º, da Lei nº 2.465/97, para que os contribuintes em dé-   
bito com a Fazenda Pública Municipal,façam a quitaçäo dos tributos lançados   
em seus nomes.                                                                
                ARTº 2º - Para efeito do disposto no art.1º, desta Lei, fi-   
cam  mantidos  as  porcentagens e condiçöes para a quitaçäo dos débitos, já   
mencionados na Lei nº 2.465/97.                                               
                ARTº 3º - Revogadas as  disposiçöes  em  contrário, entrará   
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 26 de Fevereiro de 1997.             
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